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 PROJETO DE LEI Nº 0002/2016, de 01/02/2016

Altera a ementa, altera o art. 1º, suprime o parágrafo único do 
art. 1º, inclui incisos ao art. 1º e altera o art. 2º e §2º do art. 2º 
da Lei nº 4.093/2013, na forma como menciona.

Art. 1º. A Ementa da Lei 4.093/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
FINANCIAMENTO JUNTO AO BRDE, NA FORMA QUE 
MENCIONA.

Art. 2º. O art. 1º e o parágrafo único, da Lei Municipal nº 4.374/15, passam a 
vigorar com a seguinte redação:

           Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, por esta lei, a contratar financiamento:

I  Com o Banco Regional de Desenvolvimento  BRDE, até o valor de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), observadas as disposições legais e contratuais em vigor para as operações de 
crédito, sendo R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) destinados para construção do novo Paço 
Municipal e R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) para pavimentação de vias públicas.

Parágrafo único: Supressão.

Art. 3º. O art. 2º e o §2º, do art. 2, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. Para o pagamento do principal, juros, tarifas bancárias, e outros encargos da 
operação de crédito, fica a Instituição Financeira nominada no art. 1º, autorizada a debitar na conta 
corrente, mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde são efetuados os créditos dos 
recursos do Município, os montantes necessários à amortização e pagamento final da dívida e das 
tarifas bancárias, no prazo contratualmente estipulado.

(...)

§2º No caso do recurso financeiro do Município não ser depositada na Instituição 
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Financeira indicada pelo Agente Financiador, fica o mesmo autorizado a debitar, e posteriormente 
transferir os recursos a crédito da Instituição Financeira, nos montantes necessários à amortização e 
pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em Viamão, 28/01/2016

VALDIR BONATTO
PREFEITO
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JUSTIFICATIVA:

                          O incluso Projeto de Lei visa buscar autorização legislativa para que o 
Município de Viamão possa investir  R$ 12.000.000,00 (doze milhões) de reais destinados 
para construção do novo Paço Municipal visa qualificar a infraestrutura da Prefeitura 
Municipal cuja finalidade é melhor atender a população, bem como melhorar as condições 
de trabalho dos servidores públicos municipais.

Cabível registrar que o novo Paço Municipal está incluso no Masterplan e foi 
amplamente debatido com a sociedade Viamonense através de audiências públicas, 
inclusive, apresentado aos Edis no Plenário da Câmara de Vereadores.
                       O investimento de até  R$ 8.000.000,00 (oito milhões) de reais em 
pavimentação de vias públicas, através de financiamento com o BRDE. Tal iniciativa vai ao 
encontro das necessidades públicas no que se refere a qualificação da infraestrutura da 
cidade, bem como atende diretriz técnica do plano de mobilidade urbana, conforme Planilha 
Resumo com as vias, tipo de pavimentação e comprimento elencadas abaixo: 

            Com estas ponderações, rogamos a aprovação do projeto.

GABINETE DO PREFEITO, em Viamão, 28/01/2016

VALDIR BONATTO
PREFEITO


